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PARECER  CLJR-026/98,   em  20  de  abi`il  de  1998.        |i`m

ExmQ    Sr`.

Vereador  Gei`aldo  Bicalho  Calçado
Presidente   da  Câmar`a  Municipai   de  Ubá
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REF. :    PROJETO  DE   LEI   NQ   14/98

"Dispoe     sobr`e     o     combate     ao     r`acismo     no
Município  de  Ubá  e  dá  outras  providências".

Senhor  Presidente:

os      Vereador`es      abaixo-assinados,       membros      da      Comissão
de    Legislaçao,    Justiça    e   Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei
em  evidência,   emitem  o   seguinte  Par`ecer:

ig)-    Pretende     o    Ver`eador`    Fer`nando    Fagundes    a    apr`ovação
do   Pr`ojeto   de   Lei   em   evidência,   que   "dispoe   sobr`e   o   combate   ao  racismo
no  Município  de  Ubá  e  dá  outras  providências";

2Q)-A  matér`ia  se   enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de  par`ecer   favorávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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